
FÓRUM DE COMBATE À CORRUPÇÃO DE ALAGOAS - FOCCO/AL

TERMO DE COMPROMISSO DE COOPERAÇÃO

-(~

CONSIDERANDO a constituição do FÓRUM DE COMBATE À CORRUPÇÃO
DE ALAGOAS - FOCCO/AL, a exigir eficiência e agilidade no trato e repasse
das informações e documentos existentes nas referidas Instituições,
aproximando os compromissados e simplificando o intercâmbio de dados por
parte dos órgãos das esferas federal, estadual, municipal e da sociedade civil;

A Advocacia Geral da União - Procuradoria da União em Alagoas, a
Associação Alagoana de Magistrados, a Arquidiocese de Maceió,
Associação dos Membros do Ministério Público de Alagoas, o Comitê __~)
9840, o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos, a " -, --..;
Controladoria-Geral da União, a Controladoria-Geral do Estado de
Alagoas, a Central Única dos Trabalhadores em Alagoas, a Defensoria
Pública do Estado de Alagoas, a Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Maceió, o Departamento de Polícia Federal, a Federação das <, ", '

Pestalozzi de Alagoas, o Fórum Alagoano de Conselhos de Direitos, o ~
Instituto Sílvio Vianna, o Ministério Público do Estado de Alagoas, c\ ,;,1
Ministério Público Federal - Procuradoria da República em Alagoas, o --~~,
Movimento Social Contra a Corrupção e a Criminalidade, a Ordem dos \"i
Advogados do Brasil - Seccional Alagoas, a, o Sindicato dos Jornalistas J'
do Estado de Alagoas, o Sindicato dos Médicos de Alagoas, o Sindicato ~

dos Policiais Federais de Alagoas, o Sindicato dos Servidores do Tribunal ,. ,
de Contas do Estado de Alagoas, o Sindicato dos Trabalhadores de
Educação de Alagoas e o Tribunal de Contas da União - Secretaria em ,'/
Alagoas, todos denominados COMPROMISSADOS, e \',

J!7'
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CONSIDERANDO, por conseguinte, a necessidade de atuação conjunta no
combate à corrupção, deixando à mostra um compromisso firme e irrestrito de
respeito ao interesse público e aos princípios constitucionais inerentes à
Administração Pública;

{

J
RESOLVEM assumir o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
COOPERAÇÃO, aplicando-se, no que couber, a Lei nO 8,666, de 21 de junho
de 1993, de acordo com os parâmetros a seguir estabelecidos:
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1 - DA FINALIDADE

I
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, .
O presente compromisso tem por finalidade proceder a uma demonstração de j ~ .
maior e mais eficiente integração e aproximação entre os órgãos W\
compromissados, das esferas federal, estadual, municipal e da sociedade local, )

'-. ::
com o intuito de permitir o trânsito ágil de informações e documentos, que _.'
possam desencadear uma tutela eficaz na prevenção e no combate à ' \\ \.
corrupção e suas mais variadas formas e âmbitos de incidência, sem qualquer , .:~
desconsideraçâo ou sobreposiçâo aos eventuais con~ênios já existentes. • IV) \<':
2 - DOS COMPRO\I~\ ~ @ - .1' ~ \ {_)",,:"
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2.1. Sem qualquer prejuízo de outras medidas legais e constitucionalmente
previstas, os órgãos e entidades públicos ora compromissados permitem a
troca de informações entre si, de forma simultânea e concatenada, autorizando
acesso e recebimento de todos os documentos e dados inerentes às esferas
específicas de atuação de cada um, ressalvando-se os casos de sigilo
expressamente previstos em leis e regulamentos.

2.2. Para o trânsito dos dados e documentos no âmbito destes mesmos
órgãos, os signatários encarregar-se-ão de prestar o auxílio solicitado e de
acompanhar o seu cumprimento em prazo máximo de 10 (dez) dias, contados
a partir do recebimento dos respectivos pedidos de auxílio devidamente
formalizados e motivados.

2.3. As informações repassadas por cada órgão e entidade públicos
compromissados, dentro deste intercâmbio formal de documentos, podem ser
manejadas para alimentar bancos de dados e desencadear atividades de
investigação conjunta, respeitando-se sempre os campos de atuação de cada

um. LI "-"-..
2.4. Ficam os compromissados obrigados, nos termos da lei, a resguardar o
sigilo do teor dos documentos e informações que receberem face à assinatur
do presente termo. " "

3 - DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO DO COMPROMISSO

Pela sua natureza e permanência, o presente termo tem duração
indeterminada, a contar de sua publicação no Diário Oficial da União, a ser
providenciada de forma resumida pelo Tribunal de Contas da União, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
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5.1 - O presente termo de compromisso de cooperação poderá ser divulgado
por qualquer dos compromissários, em conjunto ou isoladamente.

4 - DA DENÚNCIA DO TERMO

Poderá cada um dos órgãos e entidades compromissadas, de forma isolada ou
conjunta, proceder à denúncia dos efeitos do presente termo, a qualquer
tempo, sem prejuízo das obrigações e atribuições previstas legal e
constitucionalmente para cada uma delas.

5 - DA DIVULGAÇÃO DO TERMO E SEUS RESULTADOS

5.2 - A divulgação de informações das atividades do FOCCO deverá ser
efetuada por sua coordenação, sem prejuízo de qualquer manifestação isolada
de seus integrantes, desde que respeitada a abrangência de atribuições de
cada um. '
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6.1 - O presente termo é celebrado a título gratuito, não implicando obrigações
financeiras ou transferência de recursos entre os compromissados.

6.2 - Os casos omissos e as dúvidas porventura existentes serão dirimidos
mediante entendimentos entre os compromissados.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente documento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Maceió, 10 de setembro de 2009.

Associação Alagoana de Magistrados Pedro Ivens Simões de França
Presidente em Exercício

Advocacia Geral da União - Procuradoria Sandro Ferreira de Miranda
da União em Alagoas Procurador-chefe

Arquidiocese de Maceió Leoneide Novaes de Melo
Representante

Joacír Avelino da Silva
Delegado Federal

Othoniel Pinheiro Neto
Defensor Público

Lenilda Lima
Presidente

Pedro Guido da Silva
Presidente

Everaldo Bezerra Patriota
Presidente

Cláudio Pacheco Vilhena
Chefe da Regional/Alagoas

Cleonice Rosa Fernandes
Coordenadora

Francisco Augusto Carlos
Delegado

Alexandre Lages Cavalcante
Controlador-geral do Estado

Neusa Ma Scortegagna Almeida
Representante

Controladoria-Geral da União

Controladoria-Geral do Estado de
Alagoas

Conselho Estadual de Defesa dos
Direitos Humanos

Associação dos Membros do Ministério Carlos Alberto A. de Melo
Público de Alagoas Presidente

Central Única dos Trabalhadores em
Alagoas

Comitê 9840 Valdir José de Oliveira
Representante

Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Maceió

Defensoria Pública do Estado de Alagoas

Departamento de Policia Federal

Federação das Pestalozzi de Alagoas

Fórum de Conselhos de Direitos

Instituto Sílvio Vianna



Ministério Público do Estado de Alagoas

Ministério Público do Estado de Alagoas

Ministério Público Federal - Procuradoria
da República em Alagoas

Ministério Público Federal - Procuradoria
da República em Alagoas

Movimento Social Contra a Corrupção e a
Criminalidade

Ordem dos Advogados do Brasil
- Seccional Alagoas

Sindicato dos Jornalistas do Estado de
Alagoas

Sindicato dos Médicos de Alagoas

Sindicato dos Policiais Federais de
Alagoas

Eduardo Tavares Mendes
Procurador-geral de Justiça

Ubirajara Ramos dos Santos
Promotor de Justiça

Mirella de Carvalho Aguiar
Procuradora da República

Ana Paula Carneiro Silva
Procuradora da República

Jorge Venerando de Lima
Coordenador

Antônio Carlos Gouveia
Advogado

Valdice Gomes da Silva
Presidente

Edilma de Albuquerque L.
Barbosa
Diretora

Waldir da Silva Leite
Vice-presidente

Sindicato dos Servidores do Tribunal de
Contas do Estado de Alagoas

Sindicato dos Trabalhadores de
Educação de Alagoas

Tribunal de Contas da União - Secretaria
em Alagoas

José Sérgio Ferreira de Lima
Presidente

Girlene Lázaro da Silva
Presidente

João Walraven Júnior

Secretário ~~--.-=-=:::-::~~*~:;;;~:=::::~~=---_
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Termo de Cooperação Técnica, celebrado entre o Ministério
Público Militar - MPM e o Banco do Brasil S/A - BB. Objeto:
Estabelecer disposições sobre as condições de utilização pelo MPM
de sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo BB, deno-
minado Licitações-e. Data de Assinatura: 01/09/2009. Vigência:
01/09/2009 a 31/08/2010. Signatários: Marcelo José Carril Pinheiro,
Diretor-Geral, pelo MPM, e André Jorge Corrêa da Silva, pelo Banco
do Brasil.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio que entre si celebram a União, por intermédio do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT, o
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança
Pública - SSP-DF, e da Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal - CAESB. Processo nº 08190.014618/09-07. Objeto:
continuidade das ações de adequação, ampliação e manutenção dos
sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Sis-
tema Penitenciário do Distrito Federal. Signatários: Leonardo Aze-
redo Bandarra, Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e
Territórios; Vetuval Martins Vasconcelos, Promotor de Justiça do
MPDFT; Valmir Lemos de Oliveira, Secretário de Estado de Se-
gurança Pública do Distrito Federal; Fernando Rodrigues Ferreira
Leite, Presidente da CAESB; João Batista Padilha Fernandes, Diretor
de Produção e Comercialização da CAESB. Data da Assinatura: 22
de setembro de 2009. Vigência: até 30 de junho de 2011.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 016/2009 - A. Processo nº
08190.000192/09-51. Contratante: Ministério Público do Distrito Fe-
deral e Territórios - MPDFT; CNPJ: 26.989.715/0002-93. Contratada:
3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM;
CNPJ: 04.238.297/0001-89. Objeto: A presente licitação tem por ob-
jeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição e instalação de central telefônica e placas para
ampliação de central telefônica, todos com serviço de assistência
técnica. Emitente UG/Gestão 200009/MPDFT/00001 - Tesouro Na-
cional. Signatários: MPDFT: Moisés Antônio de Freitas, Diretor-Ge-
ral; CONTRATADA: Giuseppe Forestiero, Diretor-Presidente, e Val-
ter João Desidério Júnior, Diretor. Assinatura: 15/9/2009.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Termo de Cooperação que entre si celebram a União, por
intermédio do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT, e a Empresa Borghierh Lowe. Processo nº
08190.132419/09-71. Objeto: campanha de prevenção do uso de dro-
gas ilícitas no Distrito Federal. Signatários: Leonardo Azeredo Ban-
darra, Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios;
Ricardo Hoffmann, Diretor da Borghierh Lowe. Data da Assinatura:
21 de setembro de 2009. Vigência: 1 ano a contar da publicação no
DOU.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/09

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas
apresentadas na licitação em epígrafe. Empresas vencedoras, nos itens
e valores globais respectivos: Noroeste Comércio Serviços e Re-
formas de Móveis Ltda. ME (item 1 - R$1.219,00); Joaquim da Silva
Barbosa (item 2 - R$4.345,00 e Nilza Maria Rodrigues da Silva (item
3 - R$1.170,00).

HENRIQUE VOIGT FIGUEIREDO
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO

No Extrato do 4º TA ao Contrato nº 001/PGJ/MPDFT/2008,
publicado no DOU - Seção 3, de 16/9/2009, página 128, coluna 2,
onde se lê: "08190.121022/08-55", leia-se: "08190.121022/08-55,
08190.122159/09-26 e 08190.145652/09-79".

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

a) Espécie: Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Tribunal
de Contas da União - TCU e o Tribunal de Contas do Estado de
Alagoas - TCE-AL; b) Objeto: estabelecer cooperação na área de
fiscalização e capacitação; c) Vigência: vinte e quatro meses a contar
da data de publicação no DOU; d) Signatários: pelo TCU, o Auditor
André Luis de Carvalho e, pelo TCE-AL, seu Presidente, Isnaldo
Bulhões Barros.

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

a) Espécie: Protocolo de Intenções firmado entre o Tribunal de Con-
tas da União - TCU e o Fórum de Combate à Corrupção de Alagoas
- FOCCO-AL; b) Objeto: interação das redes, nos âmbitos estadual e
federal; c) Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar de sua publicação
do Diário Oficial da União; d) Signatários: pelo TCU, o Auditor

Tribunal de Contas da União
.

André Luis de Carvalho, pelo FOCCO-AL, o Promotor de Justiça
Ubirajara Ramos dos Santos, pela Advocacia Geral da União - Pro-
curadoria da União em Alagoas, o Procurador-chefe Sandro Ferreira
de Miranda, pela Associação Alagoana de Magistrados, seu Presi-
dente em Exercício, Pedro Ivens Simões de França, pela Arquidiocese
de Maceió, a Representante Leoneide Novaes de Melo, pela As-
sociação dos Membros do Ministério Público de Alagoas, seu Pre-
sidente, Carlos Alberto A. de Melo, pelo Comitê 9840, o repre-
sentante Valdir José de Oliveira, pelo Conselho Estadual de Defesa
dos Direitos Humanos, seu Presidente, Everaldo Bezerra Patriota,
pela Controladoria-Geral da união, o Chefe da Regional/Alagoas,
Cláudio Pacheco Vilhena, pela Controladoria-Geral do Estado de Ala-
goas, o Controlador-geral do Estado, Alexandre Lages Cavalcante,
pela Central Única dos Trabalhadores em Alagoas, sua Presidente,
Lenilda Lima, pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Ma-
ceió, o Delegado Francisco Augusto Carlos, pela Defensoria Pública
do Estado de Alagoas, o Defensor Público Othoniel Pinheiro Neto,
pelo Departamento de Polícia Federal, o Delegado Federal Joacir
Avelino da Silva, pela Federação das Pestalozzi de Alagoas, a Re-
presentante, Neusa Mª Scortegagna Almeida, pelo Fórum de Con-
selhos de Direitos, a Coordenadora, Cleonice Rosa Fernandes, pelo
Instituto Silvio Vianna, seu Presidente, Pedro Guido da Silva, pelo
Ministério Público do Estado de Alagoas, o Promotor de Justiça
Ubirajara Ramos dos Santos, pelo Ministério Público Federal - Pro-
curadoria da República em Alagoas, a Procuradora da República
Mirella de Carvalho Aguiar, pelo Ministério Público Federal - Pro-
curadoria da República em Alagoas, a Procuradora da República Ana
Paula Carneiro Silva, pelo Movimento Social contra a Corrupção e a
Criminalidade, o Coordenador, Jorge Venerando de Lima, pela Ordem
dos Advogados do Brasil - Seccional Alagoas, seu Advogado, An-
tônio Carlos Gouveia, pelo Sindicato dos Jornalistas do Estado de
Alagoas, seu Presidente, Valdice Gomes da Silva, pelo Sindicato dos
Médicos de Alagoas, sua Diretora, Edilma de Albuquerque L. Bar-
bosa, pelo Sindicato dos Policiais Federais de Alagoas, seu Vice-
presidente, Waldir da Silva Leite, pelo Sindicato dos Servidores do
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, seu Presidente José Sérgio
Ferreira de Lima, pelo Sindicato dos Trabalhadores de Educação de
Alagoas, seu Presidente Girlene Lázaro da Silva, pelo Tribunal de
Contas da União - Secretaria em Alagoas, o Secretário João Walraven
J ú n i o r.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 2/2009

Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de ur-
banização e melhoria da infra-estrutura do estacionamento provisório
do Tribunal de Contas da União em Brasília. Total de Itens Licitados:
00001 . Edital: 24/09/2009 de 09h00 às 12h00 e de 14h às 17h00 .
ENDEREÇO: SAFS Qd. 4 Lt. 1 Anexo I Sala 143 BRASILIA - DF
Entrega das Propostas: 01/10/2009 às 10h00 . Endereço: SAFS Qd. 4
Lt. 1 Anexo I Sala 143 BRASILIA - DF

EVALDO ARAÚJO RAMOS
Presidente da CPL

(SIDEC - 23/09/2009) 030001-00001-2009NE000192

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

EM SÃO PAULO

EDITAL Nº 3415, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

TC 007.505/2008-1
Pelo presente Edital, publicado por força do disposto no art.

22, inciso III, da Lei n.º 8.443, de 16 de julho de 1992, fica CITADO
o Instituto para a Promoção da Saúde e Qualidade de Vida - Qua-
livida, CNPJ nº 02.188.083/0001-10, solidariamente com os respon-
sáveis abaixo indicados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da data da publicação deste Edital, apresentar alegações de defesa
e/ou recolher aos cofres da Fundacentro, as quantias abaixo indicadas,
atualizadas monetariamente, e acrescidas de juros de mora, calculadas
a partir das respectivas datas até o efetivo recolhimento, abatendo-se,
na oportunidade as quantias eventualmente ressarcidas, na forma da
legislação em vigor, em razão das ocorrências, das quais resultaram
prejuízo à União, envolvendo o Convênio nº 5/2000, firmado em
24/8/2000 entre a Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e
Medicina do Trabalho - Fundacentro/MTE e a entidade Associação
Nacional de Sindicatos Social Democratas - SDS, com o objetivo de
executar o projeto em parceria "As condições de vida, trabalho e
saúde dos trabalhadores na indústria de confecção - uma proposta de
mudança, identificadas em seguida:

Ocorrências: pela convenente SDS, beneficiária de recursos
públicos federais:

a) favorecimento na contratação, "com preço fechado", no
valor de R$ 361.000,00, do Instituto Qualivida tendo por objeto
prestação de serviços, os quais não se inserem nos objetivos da
instituição, com irregular dispensa de licitação, e ainda por figurar
como Representante e Coordenador de Projetos da contratante SDS, o
Sr. Carlos Roberto Nolasco Ferreira, também Representante da con-
tratada Qualivida e Colaborador Eventual da Fundacentro;

b) formalização de termo de cooperação entre SDS/Qualivida
em 2/1/2001 posteriormente à celebração do contrato de prestação de
serviços entre as mesmas entidades em 22/12/2000;

c) pagamento de funcionários da Qualivida, contratados an-
tes da assinatura do termo de convênio, com recursos da contra-
partida;

d) superfaturamento nos preços praticados no contrato, re-
lativamente ao valor de R$ 103.137,73 apurado pela Comissão de
TCE em pesquisa de preços efetuada no mercado;

e) não demonstrada a economicidade na gestão conjunta dos
Convênios nºs 5/2000 e 3/2001 firmados pela SDS com a Admi-
nistração Pública federal, consoante termo de cooperação celebrado
entre a SDS e a Qualivida;

pelo Gestor Financeiro e o Coordenador Administrativo de
Convênios, pela Auditoria Interna e Presidência da Fundação con-
cedente: ausência de orientação, acompanhamento e fiscalização da
execução do Convênio nº 5/2000.

Valor do Débito e Data de Ocorrência: R$ 361.000,00
(29/12/2000)

Responsáveis:
Sr. Antonio Sergio Torquato, Coordenador Administrativo de

Convênios da Fundação concedente (gestão: 1/1/2000 a
31/12/2001);

Sr. Humberto Carlos Parro, Ordenador de Despesas da Fun-
dação concedente (gestão: 1/1/2000 a 31/12/2001);

Sr. Raimundo de Sousa, Gestor Financeiro de Convênios da
Fundação concedente (gestão: 1/1/2000 a 31/12/2001);

Associação Nacional de Sindicatos Social Democratas -
SDS, na pessoa de seu representante legal;

Sr. Enilson Simões de Moura, Presidente da SDS à época;
Instituto para a Promoção da Saúde e Qualidade Vida -

Qualivida, na pessoa de seu representante legal;
Sr. Carlos Roberto Nolasco Ferreira, Presidente do Instituto

para a Promoção da Saúde e Qualidade Vida - Qualivida à època;
Sr. Nicola Moreno Júnior, Auditor-Chefe da Auditoria In-

terna à época da Fundação concedente;
Sr. Luiz Tsuneo Hiraga, Assistente da Auditoria Interna à

época da Fundação concedente.
Norma(s) infringida(s): CF/88: arts. 5º, caput, 37, caput, e

inc. XXI, e 70; arts. 10, caput, e 11 da Lei nº 8.429/92; art. 3º da Lei
nº 8.666/93; Decreto-lei nº 200/67: arts. 80, 90 e 93; art. 21 da
IN/STN nº 01, de 15/1/1997; cláusula 3ª, letra "f", do termo de
Convênio nº 5/2000; Decisão/TCU-2ª Câmara nº 908/1999, Relator
Ministro Valmir Campelo; e as disposições do Estatuto então vigente,
no referente às atribuições da Presidência e da Auditoria Interna.

O não-atendimento desta citação, no prazo ora fixado, im-
plicará que esse Instituto, seja considerada revel pelo Tribunal, para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do
§ 3º do art. 12 da Lei n.º 8.443/1992.

O recolhimento tempestivo do débito somente saneará o pro-
cesso, caso seja reconhecida pelo Tribunal a boa-fé do envolvido,
quando do exame das alegações de defesa apresentadas, desde que
não tenha sido observada outra irregularidade nas contas, conforme o
art. 12, § 2°, da Lei n° 8.443/1992.

JOSÉ CLAUDIO SANTOS LIRA
Diretor Técnico
Em Substituição

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO NO PARÁ

EDITAL Nº 102, DE 18 DE SETEMBRO DE 2009

TC-001.917/1998-6
Pelo presente Edital, publicado por força do disposto no art.

22, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, fica CO-
MUNICADA a empresa CONSTRUTORA BELLA LTDA., CNPJ
05.034.814/0001-60, que este Tribunal em Sessão Ordinária do Ple-
nário, em 1/4/2009, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno, combinado com o enunciado nº 145 da Sú-
mula da Jurisprudência predominante do TCU, decidiu retificar, por
inexatidão material, o Acórdão nº 1512/2008-Plenário, prolatado na
Sessão de 6/8/2008, mantendo-se os demais termos do Acórdão ora
retificado.

Orientações:
"1.6.1. na quarta linha do preâmbulo, excluir a expressão

'arquivando-se o processo,';
1.6.2. acrescentar, na linha imediatamente anterior à primeira

tabela, logo após a indicação do CNPJ, a expressão 'solidariamen-
te';

1.6.3. excluir da primeira tabela os lançamentos de reco-
lhimento de 1 a 5 (R$ 905,47; R$ 914,59; R$ 922,10; R$ 919,99; e
R$ 747,35), de forma que onde se lê:

Data de origem do débito Valor original do débito
25/7/2001 R$ 5.373,57

Data do recolhimento Valor recolhido (R$)
09/12/2005 905,47
10/01/2006 914,59
09/02/2006 922,10
10/03/2006 919,99
12/04/2006 747,35
12/05/2006 960,74
14/06/2006 971,32
10/07/2006 978,87
11 / 0 8 / 2 0 0 6 988,47
11 / 0 9 / 2 0 0 6 1.000,47
10/10/2006 1.012,21
1 3 / 11 / 2 0 0 6 1.025,21
12/12/2006 1.030,07
11 / 0 1 / 2 0 0 7 1.047,77
09/02/2007 1.062,50
09/03/2007 1.077,00
10/04/2007 1.091,59
10/05/2007 1.105,51
15/06/2007 1.121,36
10/07/2007 1.131,28
09/08/2007 1.144,40
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